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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 004, de 09 de janeiro de 2018, e em consonância ao disposto no artigo 24 Inciso II, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de janeiro de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de energia elétrica nos prédios das diversas Secretarias desse município, conforme termo de referência anexo, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévia entendimento com a Secretarias Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária.
Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 09 de abril de 2018.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO 
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 09 de abril de 2018.
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 853.000,00 (oitocentos e cinquenta e três mil reais), para a Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de energia elétrica nos prédios das diversas Secretarias desse município, conforme termo de referência anexo.  
                     Atenciosamente.

ROSEMAR DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, ​​​09 de abril de 2018
Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

                                      Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa com a Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de energia elétrica nos prédios das diversas Secretarias desse município, conforme termo de referência anexo, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:

03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Unidade 01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

2.008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Ficha 28

05 – Secretaria Municipal De Educação
Unidade 02 – Departamento De Educação Infantil
1.014 – Manutenção Do – Departamento De Educação Infantil
3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica 
Ficha: 65
05 – Secretaria Municipal De Educação

Unidade 03 – Departamento De Ensino Fundamental

2.016 – Manutenção Do – Departamento De Ensino Fundamental.

3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha: 100
08 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade 02 – Fundo Municipal de Saúde

2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.

Ficha: 197

09 – Secretaria Municipal De Infra Estrutura E Serviços Públicos
Unidade 01 – Secretaria Municipal De Infra Estrutura E Serviços Públicos
2.050 – Manutenção Da Iluminação Pública
3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica.
Ficha: 300
09 – Secretaria Municipal De Infra Estrutura E Serviços Públicos

Unidade 01 – Secretaria Municipal De Infra Estrutura E Serviços Públicos

2.047 – Manutenção Da Secretaria Municipal De Infra Estrutura E Serviços Públicos

3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica.

Ficha: 297

09 – Secretaria Municipal De Infra Estrutura E Serviços Públicos

Unidade 01 – Secretaria Municipal De Infra Estrutura E Serviços Públicos

2.049 – Manutenção do DAE

3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica.

Ficha: 318

11 – Secretaria Municipal De Esporte E Lazer

Unidade 01 – Secretaria Municipal De Esporte E Lazer

2.054 – Manutenção Da Secretaria Municipal De Esporte E Lazer 

3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica.

Ficha: 338

12 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho

Unidade 03 – Fundo Municipal de Assistência Social

2.066 – Manutenção das atividades do CRAS 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.

Ficha: 382

06- Secretaria Municipal De Cultura
01 – Secretaria Municipal De Cultura

1.026 – Manutenção Da Secretaria Municipal De Cultura

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 112

 Atenciosamente.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 032/2018
Processo Administrativo n. 054/2018
TERMO DE JUSTIFICATIVA

O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.214.160/0001-21, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Dr. Mário Correia, 205, representado por seu Prefeito, o Senhor WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, necessita da Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de energia elétrica nos prédios das diversas Secretarias desse município, conforme termo de referência anexo. 

Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta do processo, para realizar a presente contratação. 

Em resumo, após análise dos autos do processo, verifica-se a possibilidade de contratação por meio de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, XXII, da Lei 8.666/93, in verbis: 

“Art. 24. É dispensável a licitação: XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica;” 

Sendo assim, diante da necessidade da contratação de tal serviço pela Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, esta Comissão emite parecer favorável à contratação da ENERGISA MATO GROSSO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, inscrita no CNPJ nº 03.467.321/0001-99 para serviços de fornecimento de energia elétrica por meio de dispensa de licitação. 
É o nosso parecer, salvo melhor Juízo.
                                                                 Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 09 de abril de 2018.
ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
SECRETÁRIA

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
MEMBRO

AURÉLIO DOS SANTOS NAKASHIMA

MEMBRO
PARECER JURÍDICO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 032/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NOS PRÉDIOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESSE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.
Versa o presente parecer, sobre a possibilidade de contratação direta, por dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso XXII, da lei n. 8.666/93, para contratação de empresa para Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de energia elétrica nos prédios das diversas Secretarias desse município, conforme termo de referência anexo. 

Dispõe o Inciso XXII, do art. 24, da Lei Federal n. 8.666/93, que:

“Art. 24. É dispensável a licitação: 
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica;”

O tema posto a análise não comporta maiores digressões, posto que de fácil entendimento que a hipótese vivenciada nos presentes autos encontra-se disciplinada no plasmado do inciso XXII, do art. 24, da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações, sendo certo que a contratação da ENERGISA MATO GROSSO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, inscrita no CNPJ nº 03.467.321/0001-99 pode perfeitamente se dar por dispensa de licitação, na forma prevista no inciso supramencionado, posto que no âmbito deste Estado o fornecimento de energia elétrica somente é efetuado pela ENERGISA, não se cogitando da existência de outra empresa concessionária desses serviços. 

Diante do exposto, sou de parecer favorável à contratação da ENERGISA MATO GROSSO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, inscrita no CNPJ nº 03.467.321/0001-99, para Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de energia elétrica nos prédios das diversas Secretarias desse município, mediante dispensa de licitação, na conformidade do inciso XXII, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

É o parecer, s.m.j. que ora submetemos à apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 09 de abril de 2018.

Visto Assessoria Jurídica
DANIEL SOARES GONÇALVES

OAB/MT 13850

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA N. 032/2018
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a Dispensa de licitação para Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de energia elétrica nos prédios das diversas Secretarias desse município, a empresa: ENERGISA MATO GROSSO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, inscrita no CNPJ nº 03.467.321/0001-99, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer de Dispensa da Assessoria Jurídica Municipal, e, em conformidade com a Lei Federal n. 8.666/93.

Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 09 de abril de 2018.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL
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